
asBiliga

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
ei>C>a-Fls.n» :
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Memorando n.“ 012011/2020/SEMAAAPPE-PMB

Bacabai - MA, 20 de novembro de 2020.

ASSUNTO: Solicitação de Abertura de Processo para  a Contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para fornecimento de veículos automotores novos, zero-quílômetro, de
interesse do Município de Bacabal/MA.

A
V. Ex.a.
EDVAN BRANDÃO DE FARIAS

Prefeito Municipal de Bacabai
Prefeitura Municipal de Bacabai
Bacabal-MA
NESTA

>

Vossa Excelência,

Considerando o saldo remanescente a disponibilidade financeira oriunda do recurso
do convênio por meio do Contrato de Repasse n." 804034/2014/M APA/CAIXA de 18 de julho
de 2014, realizado segundo os termos do Programa Fome ao Setor Agropecuário do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, oriundo do Processo n.“ 2654.1018778-54/2014
referente a aquisição de veículos.

Levando em consideração a necessidade de melhoria  e apoio ao desenvolvimento do
setor agropecuário, facilitando também o escoamento da produção dos nossos produtores rurais,
levando melhor qualidade de vida aos produtores agropecuários e as famílias de pequenos e
médios produtores rurais da região, e aumentando  a produção agrícola, melhorando assim a
autoestima e a renda dos pequenos e médios produtores rurais, bem como melhorar o
escoamento e comercialização da produção agrícola da região, principal mente trazendo o bem
estar e retomada do crescimento economia para os agricultores da nosso Município.

Isto posto, solicita-se autorização os procedimentos necessários para a Contratação
de pessoa(s) jurídíca(s) para fornecimento de veículos automotores novos, zero-quilômetro,
de interesse do Município de Bacabal/MA.

Atenciosamente,

INALDO NAS
Secretário Muhicipal de Agricultura

Portaria n.°015/2018

mo DA SILVA

Rua 15 de Novemoro, 229 - Centro, Bacabai - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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N* / ANO DA PROPOSTA:
037162/2014

DADOS DO CONCEOENTE

OBJETO:

Máquinas c equipamentos.

JUSTIFICATIVA:
O município de Bacabal está localizado na região central do estado do Maranhão na zona do Médio Mearím, distante 240 km
da capital do estado. Possui uma população de 101.738 habitantes, conforme estimativa do IBGE de 2010, possui um IDH
considerado médio 0,623.0 clima do município é seco a sub - úmido. O tipo de vegetação é cemdo arbóreo abeno com
predomínio de mata de cocais, sem floresta de gaiería. O município de Bacabtl está inserido oa zona tropical nordestina,
próximo as zonas do semi árido, sendo o risco, que vai de baixo a médio de secas. O período chuvoso corresponde aos meses de

If ovembro a abril. A temperatura variante media vai de 19°C até 40^. O Município coma com aproximadamente 8000 familias
e agricultores segundo a Sec. Muo. dc Agricultura  e Meio Ambiente, a economia é baseada na agricultura familiar cm sua

'Tmaioria de subsistência, voltada para o cultivo de lavouras dc arroz, hortaliças, feijão, mandioca, milho, melancia, abóbora,
manga, sobtcssaltando o cultivo de mandioca, millto c pastagem. Pretende-se com este projeto organizar uma estrutura que
tenha condições dc proporcionar melhor atendimento ao agricultores levando novas tecnologias agronômicas, tais como preparo
dc solo, melhoria nas vias de aceso entre outras. Com a implantação deste projeto espera-se que ocorra maior produtividade,
mclbor qualidade de vida e a redução do êxodo mral por meio dessa já que teremos novas iccnologiasa favw da coraunideule
rural.

FUNDAMENTO LEGAL:
Decreto 6170/07

NOME DO ÓRGÂO/ÓRGÂO SUBORDINADO OU UG:
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.PECUARIA E ABASTEOMENTO

CONCEDENTE:
22000

CÓDIGO DO MUNICÍPIO:CIDADE: UF: CEP:

CPF DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE:
,Jn^í830I00

-ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE;
SBS, QD. 04, LT 3/4, ED. MZ1.2* ANDAR

NOME DO RESPONSÁVEL:
RICARDO MAGNO PAULA RAMOS

C.E.P DO RESPONSAVEL PELO CONCEDENTE:
70092-9(»
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^ - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:
06014351000138

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

MUNICÍPIO DE BACABAL

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
Travessa 15 de novembro, 229

CÓDIGO
MUNICÍPIO:

DDD/TELEFONE:
09936211166

ILA.:

Adfflioberaçao
Pública Municipal

CEP:
65700-000

UF:CIDADE:
BACABAL MA

0723

AGÊNCIA:
0764-1

CONTA CORRENTE:
0066471866

BANCO:
! 04 - CAIXA ECONOMICA

CPF DO RESPONSÁVEL PELO PROPONENTE:

06387411300

NOME DO RESPONSÁVEL:
JOSE ALBERTO OLIVEIRA VELOSO

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL PELO PROPONENTE;
r^UA MAGALHAES DE ALMEIDA N° 380 CENTRO
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4 - DADOS DO EXECÜTOIWALORES RiMa;

RS 493.174,36VALOR GLOBAL:

RS 5.674J6VALOR DA CONTRAPARTIDA:

ValorAnoVALOR DOS REPASSES:

RS 487JOO.OO2014

RS 5.67436VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA;

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: RS 0,00

VALOR DA RENDIMENTOS DE APLICAÇAO: RS 0.00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 20/05/20)4

FIM DE VIGÊNCLA: 20/05/2015

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2015

rN
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5 - PLANO DE TRABALHO Rubtiu:

Metau": I

Especificação: MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

QUANTIDADE: 1.0UNIDADE DE MEDIDA: UN

Início
20/05/2014

rérmino Previsto:
>0/05/2015

^'aion

RJ 493.174^6

Valor GtobaU

RS 493.174^6

CEP:Sigla UF: MA Cád. 0723Munidpio: BACABAL

Endereço:

Etapa/Fase n*: 1

Especificação:
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tinnmoinício Previsto:Qaantidâde: Valon
^Tü 20/05/2014 20/05/2015

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURAJ*ECÜARÍA E ABASTECIMENTO

MÊS DESEMBOLSO: Junho ANO: 2014

VALOR DA META;

RS 4«7.500.00

METANO I

DESCRIÇÃO; MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

VALOR DO REPASSE: RS 487.500,00 PARCELA N*:l

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
município de BACABAL

MES DESEMBOI^O: Junho ANO: 2014

VALOR DA META;

RS 5.674,36

METANO 1

DESCRIÇÃO: MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

VALOR DO REPASSE: RS 5.67436 PARCELA N*:l
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: MOTOCICLETA TIPO ON/OFF ROAO 150 CC

NATUREZA DA DESPESA: 449052NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Rccuisos do Convênio

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: TV. 15 DE NOVEMBRO 229
MUNICÍPIO: BACABALCÓDIGO DO MUNICÍPIO: 0723CEP: 657004300 UF:MA

V. UNITÁRIO: RS iO.300,00 V.TOTAL: RS 10.300,00QUANTIDADE: 1,00UNn>ADE:UN

OBSERVAÇÃO;

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: BATEDEIRA DE CEREAL \

NATUREZA DA DESPESA; 4490S2NATUREZA DA AQUISIÇAO: Recursos do Convênio

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: TV. 15 DE NOVEMBRO 229

MUNlClPlOtBACABALCÓDIGO DO MUNICÍPIO: 0723CEP: 65700-000 UP:MA

V. UNITÃRIO: RS 8.000,00 V.TOTAL: R$ 16.000.00UNIDADE:UN QUANTIDADE:2,00

OBSERVAÇÃO;
DESCRIÇÃO DO BEM^ERVIÇO: ROÇADEIRA DE ARRASTO C CARDAN

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convlnio NATUREZA DA DESPESA; 449052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: TV. 15 DE NOVEMBRO 229

MUNICÍPIO: BACABALCÓDIGO DO MUNICÍPIO: 0723CEP: 657004M)0 UP:MA

V. UNITÁRIO; RS 14.000,00 V.TOTAL: RS 28.000,00UNIDADE:UN QUANTIDADE:2,00

OBSERVAÇÃO:
DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: CARRETA AGRÍCOLA DE 04 TON 002 EDCOS

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: TV. 15 DE NOVEMBRO 229

MUNICÍPIO: BACABALCÓDIGO DO MUNICÍPIO: 0723CEP: 65700-000 ÜF:MA

V. UNITÁRIO: RS 9.500,00 V.TOTAL: RS 19.000,00UNIDADE:UN QUANT1DADE:2,00

OBSERVAÇÃO;

7DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: GRADE ARaDORA 16X26 COM CONTROLE REMOTO

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Rccuisos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: TV. 15 DE NOVEMBRO 229

MUNICÍPIO: BACABALCÓDIGO DO MUNICÍPIO: 0723CEP: 65700-000 ÜF:MA

V. UNITÁRIO: RS 21.000,00QUANTn>ADE:2,00 V.TOTAL: R$42.000,00UNIDADE:UN

OBSERVAÇÃO;
DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: TRATOR AGRÍCOLA MOTOR 95 CV TURBO 4 CILINDROS 4400 CM'COM

SISTEMA HIDRÁULICO DE LEVANTE A 03 PONTOS TRANSMISSÃO 12
MARCHAS TRAÇAO 4X4 DIRECAO HIDROSTATICA, PNEUS DIANTEIROS J /
14.9X24R2 E TRASEIRO 18.4 X 30RI COM KIT HIDRÁULICO

NATUREZA DA AQUISIÇAO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇAO: TV. 15 DE NOVEMBRO 229

MUNICÍPIO: BACABALCÓDIGO DO MUNICÍPIO: 0723irF;MACEP: 657004300

UNITÁRIO: RS 115.000,00 V.TOTAL: RS 230.000,00QUANTIDADE: 2,00UNIDADE; UN

OBSERVAÇÃO;
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: AUTOMÓVEL 4X4 MOTOR 2.2 CABINE DUPLA

NATUREZA DA DESPESA: 449052NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recunos do Convinio

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: TV. 15 DE NOVEMBRO 229

CÓDIGO DO MUNICÍPIO: 0723CEP: 65700-000 UF:MA MUNlClPIO: BACA0AL

V. UNITÁRIO: R$ 89.663.20 V.TOTAL: R$ 89.663,20QUANTIDADE: i,00UNIDADE: UN

OBSERVAÇÃO;

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO; AUTOMÓVEL HATCH J.O

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recunos do Convêojo NATUREZA DA DESPESA: 449052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: TV. 15 DE NOVEMBRO 229

MUNICÍPIO: BACABALCÓDIGO DO MUNICÍPIO: 0723CEP: 65700-000 UF:MA

V.TOTAL: RS 58.211,16QUANTIDADE:2,00 V. UNITÁRIO: RS 29.105,58UNIDADE: UN

OBSERVAÇÃO;

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Reodlmceto de

Aplica ç3o
Coflo-apartida Bens
e Serviços

Total RecunosCódlfio

R$ 0,00RS 493.174,36 RS 493.174,36 RS 0.00449052

TOTAL GERAL:

RS 493.174,36
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10 - DECLARAÇÃO

Na qualidade dc rc{nvseatBme legal do proponente, declaro, para fins dc prova junto ao

para efeitos csob as penas da Lei, que inexiste qualquerdébitoem moiaousimaçáo dc imdimplcncia «>ni o Tesouro

Nacional ou qualquer óigSo ou entidade da Adainistração Pública Federal, que impeça a InnslerêDcia de recursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da Unido, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Concedente

(Representante legal do Órgão ou Entidade

Local c Data

12 - ANEXOS
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C4I\4 Contrato de Repasse

repasse N» 804034 / 2014 / MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO /

PROCESSO N« 2654.1018778-54 / 2014

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA, PECUARIA E /^ASTECIMENTO,
REPRESENT/^ PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
E O município de BACABAL - MA. OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO MAPA APOIO
DESENV. DO SETOR AGROPECUÁRIO ● SOMENTE

AQUISIÇÃO.

Por este instrumento Particular, as partes abaixo nomtnabas e qualificadas, lènt. entre si. justo e acordado  o Contrato
de Repasse de recursos orçamenlérlos da União, em confonnidade com os Anexos a este Contrato de Repasse e com
a seguinte regulamentação. Decreto 93.872. de 23 de dezembro de 1988. e suas alterações. Decreto n* 8.170. de 2S
de julho de 2007, e suas alterações, Pctlaría Inlerministenal MPOG^F/CGU n* 507. de 24 de novembro de 2011. Lei

Diretrizes Orçamentárias vigente. Diretrizes Operadonals do Concedente para o exercido. Contrato de Prestação
de Serviços (CPS) firmado entre o Concedente e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulameniam a
espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já. na forma ajustada a seguir.

SIGNATÁRIOS

I - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Concedente MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. PECUARIA
E ABASTECIMENTO, representada pela Caixa Econômica Fedeial. instituição financeira sob a forma de empresa
pública, dotada de personalidade jurídica de dírello privado, criada pelo Decreto-Lei n* 759, de 12 de agosto de 1969
e constituída pelo Deaelo n* 66.303. de 6 de março de 1970. regida pelo Estatuto aprovado pelo Deaeto n” 7.973.
de 28 de março de 2013. com sede no Setor Bancário Sul. Quadra oa. Lote 3/4. Brasllla-DF. inscrita rw CNPJ-MF
sob 0 n* 00.360.305/0001-04. na qualidade de Agente Operador, nos termos dos instrumentos supracitados, neste
ato representada por Kelio Luiz Ourami, RG n* 12R-1615838 SSP/SC. CPF n* 413.696.370-04. residente e

I domidliado na Avenida dos Holandeses, 04 - Condomínio Lakeside. Quadra 16, Apartamento 405. Ponta 0’Areia
● São Luis/MA, conforme procuração lavrada às fls. 002/003, Livro 3008, em 01 de abiii de 2013 do Cartório do 2?
Oficio de Notas e Protesto de Brasilia/DF, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRAT/LDO - O MUNICÍPIO DE BACABAL ● MA. insailo no CNPJ-MF sob o rf 06.014.351AX)01-38. nesle
ato representado pelo respectivo prefeito. Sr. JOSE ALBERTO OLIVEIRA VELOSO. portador do RG n*
222B2052002-9 GEJUSP/MA e CPF n» 083.674.113-00. residente a domidliado ns Rua Magalhães de Almeida. 380.
Centro. BacabalOM. doravante denominado simplesmente CONTRATADO.

OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE

Aquisição de maquinas e equipamentos.

MUNICiPICKS) BENERCIÁRIO(S)
BACABAL-MA.

CONDIÇÃO SUSPEN5IVA
OocumarUação: Técnica de engenharia.
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 08 (oito) meses.
Prazo para análise pela CAIXA apôs apresentação da doo/mentaçâo; 01 mès.

CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(X )Nâo ( )SIM

Apunia' e»i)'jcificaniei)ic n leslnçâo
●  Indicar o n*do processo, .iiic Federal da imimero Ca vara) de (locai), vinculada aolHF da tn''(ia Região).
- A Liminar autoriza a ccleüiacâo üo Conliaio de Repasse (e determiiia o iniao do:- respcclivos cltisomLrtjIso:- se for
o caso)

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima SéUrna do Anexo ao Contrato de Repasse
- Condições Gerais.

DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União RS 487.5(X).0C; (quatrocentos e otsr.ta e sete mü e qunhentos reais).
Recursos da Contrapartida aporada pelo CONTRA1AGO RS 5,674.36 (cinco mil. seiscentos e setenta e quatro reais

I dc 10
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e trinta e seis centavos).
Recursos do Investimento (Repasse Contrapartida) RS 493.174,36 (quatrocentos e noventa e très míI. cento e
setenta e quatro reais e trinta e sais centavos). |

I Nota de Empenho n” 2014NE800100. emilidâ em 05/08(2014, no valor de R$ 487.500.00 (quatrocentos e oitenta e
sete mll e quinhentos reais). Unidade Gestora 135098. Gestão 0001.
Programa de Trabalho; 2060aa31420ZV Qt 01.
Natureza da Despesa: 444042.
Conta Corrente \rinculada do CONTRATADO; 0764.006.00647186^.

PRAZOS
Data da Asslrutura do Contrato de Repasse e Anexos; 18/07/2014.

Término da Vigência Contratual: 30/01/2016. . , ,  - ^
Prestação de Contas; 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou condusêo da execução do objeto,
o que ocorrer primeiro. _   x
Arquivamento: 10 anos contados da aprovação da prestação de contas peia CONTRATANTE ou da instauração da
tomada de contas esped^. se foro caso.

: FORO
Justiça Federal. Seção Judidâria do Estado do MARANHAO.

I

Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO. 229, CENTRO.

^ ,-*^BACABAL-MA.
Ertdereço para entrega
MA.

de correspondências â CONTRATANTE: R. NA2IARE, 377 TERREO, CENTRO. SAO LUlS ●

/

^..^Asstnatura Cóntralado

// Nome: JOSE ALBERTO OUVEIRAVELOSO
CPF: 063.874,1134»

w
Assinatura Contratante /j
Nome: HELIO LUIZ DURANTI

CPF: 413,696.3704)4

Testemunhas

Ahc, í\ dii. Q^-ub r/kAA./

Nome: Ana Paula Araújo Assunção

CPF; 051.350.783-39

/—s
Nome; Ana Lorena Andrade de Carvalho

CPF; 603.445.523-57

: dc i(l
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Contrato de Repasse - Condições Gerais - Setor Público

CONTRATO DE REPASSE N“ 8M034 / 2014 / MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECÜARIA E ABASTECIMENTO /
CAIXA
PROCESSO N* 2664.1018778-54 / 2014

Peto presente Anexo as partes nominadas no Conlralo de Repasse, paduam as déusulas a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ANEXOS E OASUSPENSIVA

1 - Sâo partes integrantes do Contraio de Repasse, independente de transcrição:

a) o Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Gerais:

b) 0 Anexo ao Contraio de Repasse - Condições Complementares, especificas de cada Concedente. se for o casa.

o Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Geslio de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV).

1.1 - A eficácia deste toslrumento. caso haja itens inseridos em condição suspensiva. ^
apresentação pelo CONTRATADO de toda a documentação no prazo fixado no Conlralo de Repasse e à anahs
favorável pela CONTRATANTE.

alenámento da condido suspensiva poderá ser [s-orrogado. uma única vei, por igual1.1.1 - O prazo fixado para
período, nos termos de ato regulamentar do Concedente.

1 1.2 - O CONTRATADO, desde já e por este Instrumento, reconhece e dà sua anuência que o nâo f
Uinctos no prazo fixado ou a rSo a^ovaçâo da documenlaçâo pela CONTRATANTE Imt^icarâ a resasSo de pleno
direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

do objeto do Conlralo de Repasse, sáo obrigações das partes:2 - Como forma mútua de cooperação na

2.1 -DA CONTRATANTE

I  analisar e aprovar s documentação técnica. Institudonal e jurWica das propostas seiedonadas:
II «lebrar o Contrato de Repasse, após atendimenlo dos requisitos pelo CONTRATADO, e publicar seu

■ extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas aHeraçõas.»for o traso:
execução fisico-financslra do objeto preidsto no Plano de Trabalho, com os

sistemas da União, utüizaodo-se para tanto dos recursos humanos e
III, acompanhar e atestar a

correspondentes registros nos
tecnológicos da CONTRATANTE:

tV. transferir ao CONTRATADO os
aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste Insltumerr»: i«„isiacâQ-

V comunicar a assinatura e literaçâo de recursos ao Poder Legistaln/o na forma d^po^a na
VI. analisar eventuais solidtaçóes de reformulação dos Projetos Técnicos, submetendo-as. quando for o

recursos financeiros, na forma do cronograma de desembolso

VII fornecer quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua cornpelênaa
’ esDtófica^informações relativas ao Contrato de Repasse independería de autorizado

Vlil ^^r^aSíf^presteçôe» de contas encaminhadas peto CONTRATADO, bem coito notificá-lo

' quando da não apresentação no prazo fixado e ainda quando constalada a má aplicação dos recursos,
instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Espedal.

2.2 - DO CONTRATADO

eSíctóo“Sar no Plano Plurianuai os recursos pare atender ãs despesas em exercidos futuros

lli de melhoria, ^
Código Tributário Natíonal. a nâo efetuar cobrança que resulte em montante supenor a contrapartida
aportada ao Conlralo de Repasse:

jcc in
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IV. adotar o disposto nas Leis n* 10.048, de 08 de novembro de 2000. e 10.096, de 19 de dezembro de
2000. e no Oeaeto n® 5.296. de 02 de dezembro de 2004, relativamente â promoção de acessibilidade
das pessoas portadoras de defidéroa física ou com mobilidade reduzida;

V. selecionar as ôreas de Intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo Concedenie, podendo estabelecer outras que busquem reflelir situações de
vulnerabilidade econômica e social, informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações*.

Vi. elaborar os projetos tècmicos relacionados ao objeto paciuado e apresenter toda dccatmenlaçâo jurídica,
técnica e insiiüttional necessária à celebração do Consto de Repasse, de acordo com os normativos

do programa, bem como apresentar documentos de tilula/idade dominial da área de inlervenç^.
licenças e aprovações de projetos emitidos pele órgão ambiental competanle e concessionânas de
serviços públicos, «informe o caso. nos lermos da legislação aplicável: -„hi<.ntai

VII. compatibifizaro ot^eto do Contrato de Repasse com rwrmas e procedimentos de preservação ambiental
municipal, estadual ou federal, conforme o caso:  ^ __ mmratn ru»

vm execul^ e fiscalizar os trabalhos necessários  à consecução do o^eto pactuado no Contraro de

Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da mlervençào com a
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). -,«h.iIí>c o

IX assegurar, na sua integraiidade. a quaídade técnica dos projetos e da exew^o ̂  ®
servas contratados, am conformidade com as normas brasileiras e cs normativos dos pt^ratnas,
açõefe atividades, determinando a correção de vidos que possam comprometer a fruição do beneficio
pXí população beneficéfia. quando detectados pela CONTRATANTE ou petos órgãos de controle;

X deliftír 0 regime de execução, direlo ou irjditeio. do objeto do Contrato de Repasse.
XL realizar e processo licitalório. sob sua rnleira responsabflidade. quando optar pelo

indireta, nos termos da Lei n® 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas aUeraçÔM
de agosto de 2011 e sua regulamentação, e demais normas pertinenles á malena, assegurando a
corroo dos procedimentos legais, a sufidéncia do projeto básico, da planilha orçamen^na
discriminaliva do percentual de Bonificação e Despesas Indiretas (BOI) utilizado e o respectivo
detalhamento de sua composição: . .

XII. prever no edital de ficHaçâo as composições de custos unitários e o del^hamenlo de axargos so^i^
do BOI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumpnmento ao art. T.
S2».incisoll.daLei8.666«3c/caSúmulan*258doTtfbunaldeContasdaUniâo;

Xllt observar o disposto no Decreto n®7.983. de 08 de Abril de 2013. nas lidtações que realaar pela La
8.666/93. no caso de corütataçio de obras ou serviços de engenharia, bem como apresCTtar a
CONTRATANTE dectaraçao firmada peio representante legal do CONTRATADO acerca do atendimento
ao disposto no referido Decreto;

XiV. uiilizaf. para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, rxss lermos da Lei n" lO.ozu.
de 17 de julho de 2002. e do regulamento previsto no Oeaeto n® 5.450, de 31 de maio de 2005.
preferentíafmanle a sua forma eletrônica, devendo ser jusBficada pele CONTRATADO a impossibilidade
de sua uiílização;

XV. apresentar declaração expressa firmade por representante legal do CONTRATADO, ou registro no
SICONV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento
lldtatòrio; ^ ^ a

XVI. apresentar deciaraçâo expressa ou fornecer decJaraçáo emitida pela empresa vencedora da iiaiaçao.
atestando que este não possui em seu quarto sodettrio servidor público da ativa, ou emproado de
empresa puwica ou de sociedade de econonia mista, sendo de sua inteira responsabilidade s
fiscalização dessa obrigação;

XVll. prever no edita! de licitação e no Contrato de Execução ou Fomedmento (CTEF) que a
responsebilidacíe pela qualidade das obras, materiais e seiviços executados/fbmecidos é da empresa
contratada para esta finalidade, indusive a promoção de readequaçôes, sempre que detectada
impropriedades que possam comprometer a ccnsecucão do objeto crmiralado e exercer a fisraroação
sobre o CTEF;

XVltl. registrar no SICONV e extrato do edital de fiótaçâo. o preço estimado pela Administração para a
execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada lidtanle com o seu respectivo CNPJ.
0 termo de homologação e adjudicação, o extraio do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos
projetos, (tos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;

XIX. registrar no SICONV as alas e as informações sobre os partidpanies e respedivas propostas das
licitações, bem como as mícrmaçóes referentes às dispensas e inexigtBfidades;

XX inserir, quando da celebração de contratos com tercairos para execução do objeto do Contrato de
Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou
entidades públicas concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a
seus documentos e re^slras contábeis:

XXI, atestar, por mehs do Cadastro Nacional de Empresas Inidôoeas e Suspensas (CEIS). a regulandade das
empresas e/ou profissionais participantes do processo de lidtaçéo. em especial ao Impedimento
daquelas em coniratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Po.rtaria CGU n® 516, de
15 de mai^ de 2010:

XXII. instaurar processo administrativo apuratôrto. inclusive processo administrativo disciplinar, quando
constatado o desvio ou malversação de recursos púbBcos, Irregularidade na exacuçâo do CTEF ̂
gestão financeira do Contrato de Repasse. .unicando tal falo à CONTRATANTE:

4iic IIJ
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XXIII. apresentar ã CONTRATAhíTE relatórios de execução fisico-flnarKaira relativos ao Contrato de Repasse,

bem como da integralizaçâo da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma de
desembolso estabeteddo:

XXIV. respcnsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever
apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua
fundonalidade;

XXV. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato
de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por esles investimentos:

XXVI. nolHicar os partidos polilicos. os sindicatos de babaBiadores e as entidades empresariais com
municipio cu Distrito Federai quando ocorrer a fiberaçâo de reoirsos financeiros pda CO^RATANTí.
ém conformidade com a Lal n* 9.452. de 20 de março de 1997. facultada a notificação por mee

XXVll. fomra”à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para
vlabiliiar o acompanhamento e avaliado do processo:

xxvm. divulgar, em qualquer ação promocional relaáonada ao olqeto e/ou ol^eüvo do
nome do Programa, a origem do recurso, o valor do finandamento e o nome do CONTRATANTE e ao
Concedente. como entes participantes, obrigando*90 o CONTRATADO a comunicar expresMmen e
CAIXA a data forma e tocai onde ocorrerá a ação pramodonal, com antecedência minima de n

(setenta e duas) horas, sob pena de suspensão da Uberação dos recursos financeiros, observadas as
limitações impostas pela Eleitortf n* 9.504. de M de setembro de 1997;

XXIX comprometer-se a uliflzar a assinatura do Concedente acompanhada da merca do Governo Federal nas
Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pele Eleitoral npublicações decorrentes do

9504, de 30 de setembro de 1997;
XXX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relauvos á forma^zaçâo. execu^.

bdtaçâo acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial
do Contrato de Rapasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza nào possam ser

XXXI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto
prazo fixado no Contrato de Repasse;

XXXll. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio publico ^rado pelos ll^vesSmenlos
deconentes do Contrato de Repasse, após «la execução, de forma a possibilitar a sua funaonaiidade.

XXXlll. responder soiníariomente. os entes consortíados. no caso da execução do objeto contratual por
consõrdos públicos:

XXXIV. opliear. no SICONV, os recursos aeditados na
caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utifização for igual ou wpe^r ® ®
realizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse tembèm por mlermédio do SlcoNV.
observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima daste Instatmenlo;

XXXV, dar ciônda da celebração do Contrato de Repasse ao conselho \oç^ ou instância de controle soaai oa
área vinculada ao programa de governo que originou a Iransíerénda. quando houver.

XXXVI. tomar outras providôndas necessárias á boa execução do objeto do Contrato de Repasse.

conta bancária vinculada ao Contraio de Repasse em

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

/«n3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO, até 0 limite do valor dos Recursos de ~
—v^Corrtralo de Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano

de Trabalho.

valor dos Recursos de Contrapartida fixado no Contraio .
piano de aplicação constantes do Plano de

3.1 - O CONTRATADO aportará, ao Contrato de Repasse, o
de Repasse de acordo com o aonograma de desembolso e com o
Trabalho à conta de recursos alocados em seu orçamwiio.

do CONTRATADO desttoados ao Contrato de Repasse,
desdobramanto por fontes de recursos e Mementos de

3^ _ Os recursos transferidos pela União e os recursos

figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao
despesa.

- Recursos adicionais necessários â consecução do objeto do Contrato de Repasse terão o seu aporte sob

responsabifidade exclusiva do CONTRATADO.
3,3

conta especifica vinculada ao Contrato
3 4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na
de Repasse, em agência da CAIXA, isenia á cobrança de lanfas bancánas.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO 00 OBJETO

concordância em aguardar a autorização
4-0 CONTRATADO, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa
escraa da CONTRATANTE para o inido da execução do objeto deste Contraio de Repasse.

de análise pós-contratual e o ctádtto de recursos de4.1 — A autorização ocorrerá após a finalização do processo
repasse na conta vinculada, este se for o caso.

.‘^de IO
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execução de objeto realizada antes da autorizado da CONTRATANTE não serâ objeto de medição
para liberação de recursos atè a emissão da autorização acima disposta.

4.3 - Caso a cortirataçâo seja efetuada no periodo prè-eleitorai, o CONTRATADO dedara estar dente de que a
autorização de tnido de objeto e a liberação dos recureos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se
realizar no más de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em atendimento ao artigo
73. Indso VI. alinea 'a' da Lei n* 9.604/97.

4.2 - Eventual

CLÁUSULA QUINTA - DA UBERAÇÃO E DO DESBLOQUEIO DOS RECURSOS

financeira do Concaüenia a atendidas as exigèndas cadastrais vigentes.

- A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada serà feto ^ \

«STnslLTa"p^^^ c^rí/spondente e pos.eriormente a
comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO.

5.1

5 1 1 . NO caso de execução do objeto contratual por regime da execução di^ r,be^ f ,liSda^iíSÍ

^/●●tplicaçâo dos recursos da última parcela liberada.

(dnqSa por conio). 30% (trota por oMo) o 20% (vinte por cento) ao valor ae repasse ria UniSo,

- desse caso. o aesPvtaoelo ao. rapa,sos ocreraré apOs coS^WDO “devidamente atestada pela fiscalização do CONTRATAüU.
5.2.1
do objeto do contrato de repasse

CLÁUSULA SEXTA-DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS
de recursos alocados nos respectivosexecução de Contrato de Repasse correrão à comaS - As despesas com a

orçamentos dos contratantes.

6 1 - A emissão do empenho piurianual. quando for  o caso. ocorrerá de acordo com determinação especifica do
Concedente. com incorporação ao Contrato de Repasse mediante Aposülaroanlo.

á validade dos empenhos. que 6 determinada por instrumento
Contraio de Repasse fica automaticamente extinto.6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada

legal, findo o qual. sem a toiat liberação dos tecuraos. o

6 2 1 - No caso de parda da validade dos empenhos per
fi íco-financeiro pod^à ser reduzido atè a etapa do objeto contratado que apresente funoonalidade.

motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo

—  CLÁUSULA SÉTIMA- DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

507, de 24?e novembro de 2011. vedada sua utilização em finafidede dcversa da pactuada neste Instrumento,

execução financeira deverão ser realizadas em separado, da acordo com a natureza e a fonte7.1 - A programação e a
de recursos, se for o caso.

, o CONTRATADO Inciuifâ no SICONV. no mínimo, as seguintes7.2 - Antes da realização da cada pagamento
tnformaçòes:

1 - a destinaçâo do recurso;

CNPJ ou CPF do (omecedor. quando for o caso:tl-Q nomee

m - o contrato a que se refere o pagamemo fealtz»jo:

IV - a meta. etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
do contrato, mediante indosào no Sistema das notas fiscais oucomprovação do recebimento definitivo do objetoV - a

documentos contábeis.

) 6Üf IO
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sar realizado em conla bancária da lilulahdade do próprio CONTRATADO, devendo ser registrado no SICONV o
beneficiário final da despesa:

a) por ato da autoridade máxima do Concedente:

b) na execução do objeto peto CONTRATADO por regime r^elo:

c) fio ressarcimento ao CONTRATADO por pagamenlos realizados às próprias cu^as decorrentes de atrasos na
itoeração de recursos peto Concedente e em valores além da contrapartida pactuada.

7 3 1 - Excepcionalmenle. poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigènda
pagamerto a pessoa física que nâo possua conta bancária, desde que |»rmrt.da a
CONTRATANTE, e observado o limite de RS 800.00 (oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços.

7.4 - Os recursos

anterior ou posterior á vigènda do Contrato de
que comprovadamente realizadas na vigènda do Contrato de Repase e se
Concedente.

transferidos pela CONTRATANTE náo poderão ser utilizados para despesas
Repasse, permitido o pagamento de despesas pesterioimente desde

expressamente autornado peto

75 - Os recursos transferidos, enquanto nâo utilizados, serão aplicados em «d^eta ®

^^«0^ prazo menor que um mès.

^ 7 5 1 - A apücaçâo dos recursos, aetiitados na conla bancária vtoculada ao Contrato de ®
prezo ser^ auto^^tica. após assinatura pelo CONTRATADO do respectivo f
rPQuiarizacào da conla. ficando 0 CONTRATADO responsável peta aplicação em caderneta de pou^^ po
inrermèdio do SICONV, se o prazo previsto para utilização dos recursos iransfendos for igua ou supen

7.5.2 - Os rendimentos provenientes da aplicação des recursos serão computados ̂

para consecução do seu objeto, salvo na exceção abaixo disposta, devendo constar de demonstrativo especrico que
integrará a prestação de cantas, vedada a sua utitizaçâo come conlraparttda.

7.S.2.1 -Todos os rendimentos provenlemes da aplicação dos ̂ .7*. rTtIÔSSS ÍdnCe^^
serviços de engenharia de pequeno valor, cujo vator de repa^ s^a infenor a RS 750^0 (M^a«ntos
mit rSs). devem ser devôMdos à conla única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado.

que comprometam a execução
7 5 2,2 - Na ocorrência de pardas financeiras decorrentes da aplicação dos re^iws .
do objeto contratual, fica 0 CONTRATADO obrigado ao aporte acfiaanal de contrapartida.

7.6 - Ev^mutó sau» «nancto 7««í=dos ,u.nd, .. e,nc.u^._d.nOnda.
Repasse, inclusive os provenientes das recsrtas aufento e  i„rtif.j,rta t>ela CONTRATANTE na época da
FEDERAL no pr«o improrrogável de 30 (Uinta) dias do evento, na ^
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Espeaal do responsá ,

<-'7,6.1 - A«oluçso p,e«a «ina aa<á laaliaada o»»-ana^

7.7 - Deverão ser
moneiariamente. a partir da data do recebimento, na

nâo for ex«ajiado tolalmente 0 objeto pactuado neste instrumento.a)quando

b) quando não for executado parcialmente 0 objelo pactuado neste Instrumento;

respectiva prestação de contas parcial ou final.
c) quando nâo for apreserrtada. no prazo regulamentar. 3

finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento:
d) quando os reixirsos forem utilizados em

e) quando houver utilização dos valores
item 7.5.2:

() quarrdo houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com
-  1 nn 7 7 aiinna *a* OS recursos QU8 penTianeceram na conla espccifics. sem terem

7 7.1 - Na hipótese preinsla no ilem 7.7. alínea  a . os recuiav» ̂  w reeuiiado da aoncacâo financeira,

0 estab^eddo no
resultantes de aplicações financeiras em desacordo com

38 disposições do conlreto celebrado.

sido d^S^ío v^^o da^ènaa do Contrato de Repasse. Após

de aplicação.
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7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7. alinea *b‘. em que a pane executada apresente funtíonaiidade,  a devolução
dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acresddos do resultado da
aplicação financeira, nos termos do item 7.5. ocorrerá no praro de até 30 (trinta) dias do vencimento da v^éncia
contratual. Após esse perfodo aplicer*se*á IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mès. podendo ser
deduzidos os rendimentos de aplicação.

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, aünea 'b'. em que e parle executada não apresente funcionalidade, a

devolução da totalidade tfos recursos fiberados aaesddos do resultado da aplicação financeira, nos termos do Hem
7 5 ocorrerá apticando-se sobre os recursos evenfualmente flastos. o mesmo

permanISdo aplicados durante lodo o periodo em caderneta de poupança, no P®to cfe f
Lcimemo da vigência de Contmto de Repasse, Após esse periçrio af^icar-se4 IPCA mais juros de mora de 1% (um
por cento) ao mès, podendo ser deduzidos os rendimentos de apHcaçâo.

funòonaüdade da parte executada será verificada pela
7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3. a
CONTRATANTE.

pô-S ™ÍS«T. Pfettóçao Pa d.vo.pçso doa «aicdoa à Conla Udlca do Tos.d-« Ndaonl.

>*7 51- Ainda na hipótese do item antenor. caso haja recursos que permaneceram

Tomada de Contas Especial.

CONTRATADO de prestar contas dos recursos receWdos e
entregues â CONTRATANTE, para análise eserem

7 8 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o
aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificavas, a
manifestação do Gestor do Programa.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO, quando da8 - Os bens remanescentes decorrentes do
extinção, desde que vinculados á finalidade a que se desunam.sua

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

diretrizes de Programa, cabendo á
9-0 Ccxicedente é a autoridade competente para coordenar e definir -
CONTRATANTE o acompanhamento a avaliação das ações constantes no Plano de Trabal -

Ccncedente poderá promover visitas in loco com o propósito do
razão do Contrato da Repassa.9.1 - Sempre que julgar conveniente, o .

acompanhamento e avaliação dos resultados das alhndades desenvolvidas em
observadas as normas legais e regulamentares perünentes ao assunto.

2 - Ê prenogaüva da União, por intermédio do Concedente e da CONTRATANTE,

que venha a ocorrer.

CUUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABIUZAÇAO

SL dTco^lB externo, pelo pmzo fixado no Contrato de Repasse.

- O CONTRATADO deverá encaminhar cópias dos «mprovantes de despesas ou de outros documentos a10.1.1 - - . .
CONTRATANTE sempre que houver soliataçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE nas
- A Prestação de Contas referente aos

condições fixadas no Contrato de Repasse.

11,1 - Quando a prestação de contas não for
fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o

izo
imínhada no prazo
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máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recoih^enio dos recur^s. incluídos os rendimentos ds
aplicação no mercada ünancelm. atualisdos pela taxa SEUC.

11.2 - Caso 0 COtJTRATADO nâo a|»esente a prestação de contas nem devolva os reciffsos nos lermos do item
anterior, ao término do prazo eaabelecido. a CONTRATANTE registrará a Inadimplência no SiCONV por omissão do
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgSo de contabilidade anailüca. para fins de instauração de Tomada
de Contas Espedaf sob aquele argumento e adoção de outras medidas para r^araçãe do dano ao erário, sob pena de

responsabilização solidária.

11.3 - Cabe ao

Repasse firmado pelo seu antecessor.

prefeito 6 ao governador sucessores prestar comas dos recursos provenientes dos Contratos de

prestação de contas, deve apresentar, à CONTRATANTE, e  SICONV
medtoas adotadas para o resguardo do palnmônio

11.3.1 - Na impossibilidade dessa
documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as
público.

omissão do anlecessm. o ntsvo adminisbedot
11.3.2 - Quando a Impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou
solicitará a instauração de tomada de contas especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAOROINÁRIAS

exiraordinârias inconidas pela CONTRATANTE, quando12-0 CONTRATADO è responsável pelas despesas
soltei tar:

reanálise de enquadramento de Piarto de Trabalho  e de projetos de engenharia e de trabalho sotíal. quando houver

b) vistoria de etapas de o^as nâo previstas originafanente;

c) publicação de extrato rto Diário Oficiei da União
CONTRATADO.

decorrente de alteração contratual de responsabilidade do

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

Demeto n' 93.872. de 23 de dezembro de 1986.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OA iDENTíPlCAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇOES PROMOCIONAIS

- É 0W9..órt. a í«nn«çao d.

financeiros, observadas as limitações impostas paia Elertoral n* 9.504. de 30 de setemb

14.1 - Em qualquer ação promodonal reladonada com  o o^eto do Con^o -

SSo o%íS?oVí ena de suspensão da líteraçâo dos recursos
SSS. oSadas as ümitaçóes impostas pela Eleitoral n» 9.504, de 30 de setembro de 1997.

14

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

data de ara assinatora e enrerrar-se-â ao término de sua vigência,
prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da

ajnsecuçâo do objeto no prazo acordado.

15 - A vigèndB desta Instrumento inidar-se-à na
constantes no Contrato de Repasse, possibüitada a
CONTRATANTE quando da ocoirârKia de falo superveniente que impeça a

sua

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

,6-0 C.™,a,o«e Rapasse

“Srílit a^Sa“T»cosbar. . Pai «enni„is,»ia, MPOGW/CGU „● 507, de 24 d.
novembro de 2011 e demais normas pertinentes â matéria.

«,i - c»s,,« «S.0

£“o1rTS“r;SS^^^^^^ dd»d>a™» ap-.Sdn..da . alada . »an«capâc da
qualquer circunstância que enseje a instauração de Tonwíe-dq^ConlaE Especial.

nde 10MU
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iSQÜOPn>iri*:,
Riiírici: Y-j

16 1.1 - A rescisão do Contraio de Repasse, na (orma adma prevista e sem que tenham sido os valores restituidos â
União Federal, enseiara a mslauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL UMINAR

17 - A exislénda de restrição do CONTRATADO não foi considerada óbice â celebração do presente instrumento, em
razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contraio de Repasse, a qual autorizou a celeOraçâo
desie ínsirumento, conditíonada á decisão finat.

Ainda que poslenormeme regularizada a restrição apontada no Contrato de Repss». a
CONTRATADO implicara a desconstiluiçào dos efeitos da respectiva liminar, ram a

eventualmente tenha recebido, atualizados na

17.1 -

a decisão judiciai desfavorável ao
rescisão do presente contrato e a devolução de Iodos os recursos que
forma da Legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA ALTERAÇÃO

13 - A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua

da CONTRATANTE.

- A 3,»mtao do prazo da .igíacl, do
^^r responsabilidade do Concedente. sera promovida ’de CONTRATANI t. iimnaoe ao vc

verificado. lazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO.

18.1

18 2 - A alteração contratual referente ao vaior do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, fcando a
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do Concedente.

Blleraçâo do objeto do Contrato de Repasse, exceto para a ampliado da
prejuízo da funcionalidade do objeto contratado, desde que

18.3 - É vedada a
pactuado ou para redução ou exdusâo de mela. sem
devidamente justificado e aprovatto ptía CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS  E DAS COMUNICAÇÕES

- Os documentos inslrutórios ou comprobalòrios relativos à execução do Contrato de Repasse deverao ser

apresentados em original ou em cópia autenticada.

19

19 1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se
entregues por carta protocolada, telegrama ou fax. nos endereços descritos no Contrato de Repasse.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO

dirimir os conflitos decorrentes deste Inslrumenlo, com20 - Rca eleito o foro descrito no Contraio de Repasse para
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privflegiado qua seja.

'^E oor estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pdas partes e pelas
testemunlias abaixo, para que surta seus efeitos juridicos e legais, em juízo e fora dele. sendo extraídas as respectivas
cópias, que terão o mesmo vetor do original.

SÁO LUIS/MA . 18 de julh(j,<fe201
Loca t/data f

lA V J/Q/M
^ínstura Contratado
Nome: JOSE ALBERTO OUVEIRAVELOSO

CPF: 0S3.374.113-00

■V n

LtAssinatura Conlralanie
Nome; HEUO LUIZ DURANTl
CPF: 413 696.370-0<1

Testemunhas

- cAw,
Nome; Ana Paula Araújo Assunção
CPF: 051.350.783-39

Nome: Ana Lorena Andrade de Carvalho
CPF: 603-445.523-57

mde lu
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Pioc.fft ^0.M0J/j20JO
Rin*;

Rtibica:

i>eclaração de contrapartida

A°^ penas da Lei em conformidade com A Lei
04 Anual - LOA e com a Lei Complementar - LRF n° 101, de
de R*!; 2000 que dispomos dos recursos orçamentários no valor

■  °5,50 (setenta e cinco mil setecentos e oitenta  e cinco reais e

rena^^^^^ centavos), para participação a titulo de Contra partida ao
sse de recursos destinados a aquisição de maquinas e

quipamentos decorrentes do convênio no SICONV n.° 804034/2014,

para o município de Bacabal/MA.

Os n'*na rubrica orçamentaria sob o

Aquisição de Veículos
quipamentos e Material Permanente, do orçamento consolidado na Lei

Municipal n° 1407/2019 de 30 de setembro de 2019.

recursos estão dispostos
02.07.20.122.0006.1017 4.4.90.52

Bacabal/MA, 14 de Fevereiro de 2020

í- duX'
Edvan Brandão de Farias

Prefeito Municipal

-CJ

Marcêl©^ní^s"5e^âjsa Silva
Contador
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on nr)\ /,3vmProc.fi*',
Rubf'iC3:

PrEPEITURA municipal de bacabal
TRAVESSA 15 DÊ NOVEMBRO. 229. CENTRO -

OtçâiTienlo HfogiaiTia- Exetcioo flc 202ü
AneKO 06

Ragc 2

L«i: 1407, Data: 30)09/2019

CNPJ;06ü14351)0001-38

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unid Otçanieniana. 020700 ●

PROGRAMA DE TRABALHO

(Ine 11, § 2“. Afl y’)

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

02

07
TotalAlivKjaae»ProieiosOseiaçOo Especial

EspecificaçãoCôCigo

1/s acQ 00124 900.005S 000.00
20 eos Croinccéo da ProduçSo Agiopacüana

FORTALECIMENTO E DINAUIZAÇAO DA
AGRICULTURA

CONSTHUÇAo QA CENTRAL DE COMERCIAUZAÇAO
DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA

20 60Í MO« 2094 0000 UANUTENÇÁO DA FEIRA ITINERANTE OE PRODUTOS
DA AGRICULTURA CAUlUAR

20 «se.oooe 2254 0000 COOPERAÇÃO COM ENTIDADES PUBLICAS E
PRIVADAS

20.S0Í 0006 22S8 0000 MANUTENÇÃO DE VIVEIRO MUNICIPAL

20 6D8 0006 2291 COOO FORTAlECUENTO DE ASOCIATIVIMO E
COOPERA1IVISMO

ABASTECIMENTO AQUICULTURA. OECUAR-A E
PESCA

20 60â 0022 1156 OOOO CONSTRUÇÃO DO ABATEDOR ANIMAL - PEQUENO.
MEOlO E GRANDE PORTE

20,603.0022 1173.0000 CONSTRUÇÃO OE POÇOS ARTESANAIS PARA
AQUICULTURA

20 608 0022.2243 0000 FORIALECIMENTO DA ATIVIDADES OE AVICULTURA

20 603 0022 2244 OOOO FORTALECIMENTO DA ATÍVlDAOE OE
OVINULCAPRICUITURA

20 608 0022 2253 OOOO REALIZAÇÃO OE FEIRAS E FESTIVAIS OE
AGRONECCdOS FEIRAS E FESIIVAIS

20 60B 0022 2256 0000 MANUTENÇÃO DO MERCADO OO PEIXE

20 606 0092 GESTÃO OA POLÍTICA DE AGRICULTURA E

000620 6C9

20 658 0006 1099 0000

20 603 0022

DESENVOLVIMENTO

AQpSgW D£VEia^OS f

20 608 0032 1157 0000 CONSTRUÇÃO DE TANQUES £ AÇUDES

69 300.0058 3000011 000.00

11 000 00
11 000.00

10 800.0010 800.00

16 500.0016 500 00

16 500.00

5 500 00

16 500.00

i 500.00

66 000 0066 000 0022 000.00

11 000.0011 000.00

II 000.0011 000.00

16 500 00

16 500 00

16 500.00

16 500,00

16 500.0016 SOO 00

16 500 0016 500.00

22 000 0022 000.00

11000 0011 000.00

11000.0011 000.0020 309 Delasa A^r^ecuana
I

1’ 000.0011 000 0020 609 0006 FCRTAiEClMENtO E DINAMIZAÇÃO DA
AGRICULTURA

20 609 0OC6 1180 COOO CONSTRUÇÃO DE VIVEIHC MUNICIPAL 11 000.00 11CCO.OO

TOTAL 0.00 163 765.50 666 416.00 1 050 20 3 50

TOTAL GERAL 0 00 163 7BS.S0 686 418.00 1 050 203.50

ílC f li
'O

'dX.vL'4' c
EDVAN BRANDAO OE FARIAS

PREFEITO
JARRCELO VINÍCIUS DE SOUSA SILVA

CONTADOR
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4 Termo Aditivo

Grau da Sigilo

«PÚBLICO

termo aditivo ao contrato l
repasse N“ 804034/2014/MAPA/CAIXÃ!
que entre si fazem a união
federal, por intermédio DOfA)
ministério da agricultura,
PECUÁRIA E abastecimento,
REPRESENTADO(A) pela caixa
ECONÔMICA FEDERAL, E 0(A)
MUNICÍPIO DE BACABAL, NA FORMA
ABAIXO:

DE

qualidade de CONTRATANTE, por intermédio do Concedente

00^396 895/0001^25^ ran e Abastecimento, inscrito no CNPJ/MF sob o n-
pela Caixa Econômica Federa! (CEF), instituição

H ® empresa pública, dotada de personalidade jurídica de diíSo
S3 de ^2/08/1969, e constituída pelo Decreto n'*
19/01?201R pr^ ° aprovado na Assembléia Geral de
19/01/2018, em conformidade com 0 Decreto n“ 8.945. de 27/12/2016 e suas alterarõP<!

presente l ermo Aditivo, mediante as clausulas e condições a seguir relacionadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO

Agricultura, Pecu.ria e Abas.lci.en.o.Turras^aV^ar^aTeSTredfç.c "̂"'^""

^ESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO
mil e setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos)

R$ 75.785,50 (setenta e cinco

Valor do Investimento (VI - Repasse +
sessenta e três mil e duzentos Contrapartida) R$ 563.285,50 (quinhentos

e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos)."
e

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

1

27.016 v026 micro
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PREFEITURAMUNICIPALOE BACABAL-MA

ifí íjQi /ajjio
Fb.n’:
Proc.fl*:Termo Aditivo
Rutnca:

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato
de Repasse ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.

CLÁUSULA TERCEIRA

O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União, dentro do
prazo estabelecido pelas normas em vigor.

E. por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do
original.

de 2020Março16 deSão Luís
Local/data

4^\4Xa/v fí.yLQ/yiclAr) Àa ̂CLyxAjad
Assinatura do CONTRATADO
Nome: EDVAN BRANDÃO DE FARIAS
CPF: 750.522.293-72

Assinatura, sob carimbo, do CONTRATANTE
Nome; REGINA CELIA BARBOSA RIBEIRO
CPF; 483.501.413-87

Testemunhas

Nome; ANGELA MARIA SOUSA OLIVEIRA
CPF; 215.287.303-30

Nome; MARTA EUGENIA MENDES ARAÚJO
CPF; 837.316.793-53

2

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fata: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.016 v026 micro


